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cas ou Jurídicas residentes ou sediadas no exterior, quan 
do não envolverem, d ireta ou indiretamente , cobertura ou 
f i nanc i amen to de importações, está sujeito ao a r b i t r a 
men to regulado pe la c i tada l e i ; 

Cons iderando que os pagamentos da d i v i da externa do 
I n s t i tu t o do Café do Estado de São Paulo , estão compreen
didos nesses critérios, e que a sobretaxa p a r a esse f i m , a 
p a r t i r de 10 de jane i ro do corrente mês, f icou a rb i t rada , 
até nova deliberação, n a conformidade da Instrução 175 da 
" S ü M O C " em C r $ 81,08 (oitenta e u m cruzeiros e zero 
oi to centavos) por dólar ou equivalente em outras moe
das, correspondendo à elevação da sobretaxa para C r$ 
227,024, sendo, dessa forma, o va lo r desta, juntamente 
c o m a t axa o f ic ia l de C r$ 52,696, de C r$ 279,72 (duzentos 
e setenta e nove cruzeiros e setenta e dois centavos) pa ra 
cobe r tu ra das obrigações em esterlinos do I C E S P , assu 
B i i das em 1926; 

Cons iderando, por outro lado. que, ca lcu lado o va lor 
do mil-réis-ouro, por essa nova base, a taxa de viaçáo f i 
c a r i a elevada em 533,898% sobre o va lor da a tua l , acar 
r e tando pesado ônus para a economia cafeeira, elevando 
que la taxa a C r$ 31,50 ( t r in ta e um cruzeiros e c inquenta 
centavos) por saca ; 

Considerando, a inda , que as obrigações da D i v i da E x 
t e rna do I C E S P devem ser cobertas na- con fo rmidade do 
idisposto n a L e i n. 2.144, de 26 de outubro de 1926, até o 
O va lor do um-mil-réis-ouro; 

Cons iderando, f ina lmente , que para a cobertura 
obrigações do presente exercício, r igorosamente caicu:adas, 
de acordo com a resolução da " S ü M O C " , de 10 do cor
rente, é suficienttf o rea justamento daquela t axa e levan-
d o - a pa ra C r $ 15,20 (quinze cruzeiros e v inte centavos) 
po r saca, 

Decreta: 
A r t i g o l.o — Pica e levada pára C r $ 15,20 (quinze cru-

aeiros e v inte centavos), até U l t e r i o r deliberação-e enquan
to não ocorrer alteração n a taxa cambia l , a t a xa de v i a 
ção por saca de café qüé t rans i ta r pelo território do E s t a 
do, c r i ada pelo art igo 3.o da L e l . n . 2.004, de 19 de de
zembro de 1924, combinado com os art igos 4,o da L e i n. 
2.144, de 26 de outubro de 1926 e Decre to - l e i n. 12.281, de 
30 de outubro de 1941. 

Ar t i go 2.o — Este decreto en t ra ra em v igor na da ta 
de sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revógam-se as disposições em c on -
trário 

Palácio do Governo dó Estado de São Pau lo , aos 14 
de j ane i ro de 1959. 

JÂNIO Q U A D R O S 
F ranc i s co de P a u l a Vicente de Azevedo -
Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es ta 

do dos Negócios do Governo, aos 14 de j ane i r o 4 e 1959. 
F i o ravan te Z a m p o l * 
Di r e t o r 

D E C R E T O N. 34.503, D E 14 D E JANEIRO D E 1959 

Regulamenta o disposto no artigo 5.o da f.ei 
n.o 4.507, de 31 de dezembro de 1957, e altera dis
positivos do L i v r o I do Código de Impostos e Ta 
xas (Decreto n. 28.252, de 29 de ab r i l de 1957). 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — Passam a ter a seguinte redação os p a 

rágrafos pr ime i ro e segundo do art igo 12 do L i v r o 1 no 
Código de Impostos e Taxas (Decreto n . o 28.252-57), m a n 
t ido o " c a p u t " do refer ido a r t i go : 

§ l .o — Os contr ibuintes que efetuarem v e n 
das fora do estabelecimento inc lus ive por meio de 
veiculos. com emissão de notas e entrega das m e r c a 
dor ias no próprio ato da venda, deverão possuir ver
ba especial pa ra o pagamento do t r ibuto devi ao so
bre essas operações. A verba especial será de impo r 
tância suf ic iente para cobr i r o pagamento do i m 
posto re lat ivo às mercador ias carregadas. j 

8 2.o — As guias de reco lh imento serão lança
das, pelos totais, no l i v ro " R e g i s t r o de Pagamento 
p o r V e r b a " , que obedecerá aos modelos n s . 1 e 2. 
O modelo n.o 2 será ut i l i zado exc lus ivamente o a -
r a a escrituração re la t i va às vendas efetuadas n a 
conformidade do parágrafo a n t e r i o r " . 

A r t i g o 2.o — Passa a ser a seguinte a redação do C a 
p i tu l o n, do T i t u l o V, do L i v r o I do Código de Impost-is 
e Taxas (Decreto n.o 28.252-57): 

" C A P I T U L O I I " 
" D a s obrigações especiais dos contr ibuintes 

estabelecidos que rea l i za rem vendas f o ra do estabe
lec imento, inc lusive por meio de veículos. 

" A r t i g o 84 Os contr ibuintes estabelecidos que 
rea l i za rem vendas fora do estabelecimento, inc lus ive 
po r meio de veículos, c om emissão de notas e entre
ga das mercador ias no próprio ato da venda, ope ran 
do por intermédio de pfepostos, fornecerão a êstes 
u m documento comprobatório de sua qual idade, au
tent icado pela repartição f iscal , no qua l serão a inda 
menc ionadas as características do veículo ou do meio 

de t ransporte u t i l i z ado . 
" 5 l .o — As mercador ias t ranspor tadas serão 

acompanhadas de no ta f i sca l de remessa, da qua l 
constará a numeração dos talões em poder dos pre-
p o s t o s " . 

§ 2.o — A l . a v i a da nota será, no retorno, ar
qu i vada no es tabe lec imento " . 

A r t i g o 3.o — Passa a ter a seguinte redação o p a r a 
gra fo 2.o do art igo 55 do L i v r o I ao Código de Impostos 
e T a x a s (Decreto n.o 28.252-57), mant idos o " o a p u t " do 
r e l e n d o art igo e seu parágrafo p r ime i r o : 

" § 2 . o — Nas vendas a consumidor , a emissão 
v d a nota somente será obrigatória se a operação fôr 

de va lor super ior a Cr$ 50,00 (c inquenta cruze i ros ' " 
A r t i go 4.o — Passa a ser a seguinte a redação do a r 

tigo 154 do L i v r o I do Código ce Impostos e T a x a s (De
creto n . o 28.252-57), mant ido o seu parágrafo único: 

" A r t i g o 154 — As vendas a consumidor de va 
lor não superior a C r$ 50.00 (c inquenta cruzeiros) , 
em relação às quais não fôr emi t ida a " N o t a F i s 
c a l " serão registradas no próprio ato, em borrador, 
cu jas folhas serão numeradas t ipograf icamente, pre
v iamente autent icado pela repartição f i s c a l " . 

A r t i go 5,o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

A r t i g o 6.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 

de jane i ro de 1959. 
JÂNIO Q U A D R O S 

i F ranc i sco de Paula Vicente de Azevedo 
Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 

do dos Negócios do Governo , aos 14 de jane i ro oe 1959. 
Fioravante Zampol 
Di r e t o r G e r a l 

1 Decreta: 
Ar t i g o l .o — Os níveis de vencimentos dos servidores 

do Inst i tuto de Pesquisas Tecnológicas serão reva lor i za
dos de acordo com a escala-padrão de vencimentos f i x a 
da pelo art igo l.o da L e i n . 5.021, de 18 de dezembro de 
1958. 

Ar t i go 2.o — F i c a a Superintendência do Inst i tuto de 
Pesquisas Tecnológicas autor i zada a f i xa r novos níveis de 
salários pa ra os seus servidores, de acordo com os es tu
dos a serem procedidos pelo seu Conselho de" A d m i n i s t r a 
ção, respeitadas as disposições da menc ionada L e i n . 5.021, 
de 18 de dezembro de 1958. 

Ar t i go 3.o — A s despesas decorrentes da execução 
deste decreto correrão à conta das dotações do orçamento 
próprio do i n s t i t u t o de Pesquisas Tecnológicas. 

Ar t igo 4 o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação, re troag indo seus efeitos a l.o de j a 
neiro de 1959. 

Ar t i go 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 

de jane i ro de 1959. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 

Publ i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 14 de jane i ro de 1959. 

Fioravante Zampol — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N. 34.505. D E 14 D E JANEIRO DE 1959 
Dispõe sobre a aplicação aos servidores da 

categoria de Pessoal para Obras, do Departamen
to de Estradas de Rodagem, do aumento de salá
rio de que trata a Lei n. 5.021 de 18 de dezembro 
de 1958. 

JÂN IO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
A r t i go l . o — Ao Pessoal p a r a Obras do D e p a r t a m e n 

to de Est radas de Rodagem, f ica assegurado aumento 
correspondente à revalorização das referências de salários* 
f i xada no art igo 2.o da L e i n . 5.021, de 18 de dezembro 
de 1958, respeitado, como salário máximo de cada fun
ção, o equivalente ao venc imento do cargo d a classe i n i 
c i a i d a carre i ra de igua is atribuições do Quadro d a A u 
tarqu ia . 

Parágrafo único — As despesas decorrentes da exe
cução do presente decreto correrão à conta das verbas 
próprias do orçamento do Depar tamento de Estradas de 
Rodagem, suplementadas, de conformidade com o que dis 
põe o art igo 17 da c i tada L e i . 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em v igor em l.o 
de j ane i ro de 1959. 

Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário, 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 

de jane iro de 1959. 
JÂNIO Q U A D R O S 
José Vicente de Faria Lima 

Pub l i cado na D i re to r ia G e r a l d a Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 14 de jane i ro de 1959, 

Fioravante Zampol — D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N . 34.506, D E 14 D E J A N E I R O D E 1959 

Regu lamenta a Divisão de Polícia Marítima 
e Aérea dos Portos do Estado de São Paulo . 

JÂNIO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
C A P Í T U L O I 

Das atribuições da Divisão. 
Ar t i go l .o — A Divisão de Polícia Marítima e Aérea 

dos Portos do Estado de São P a u l o . t e m Ror incumbência 
executar, no território do Estado, os serviços enumerados 
no Decreto- federal n . 20.532-B, de 25 de janÇiro .de 1946, 
como órgão loca l da Divisão de Polícia Marítima e Aérea, 
da União ( D . P . M . A . ) , e nos termos do disposto no D e 
creto E s t a d u a l n . 16.494, de 13 de dezembro tie 1946. 

C A P I T U L O I I 
D a sua organização Interna 

Ar t i go 2 o — A Divisão de Polícia Marítima e Aérea 
— ( D . P . M . A . ) terá a seguinte organização i n t e r n a : 

D E C R E T O N . 34,504, D E 14 D E J A N E I R O D E 1959 
Dispõe sobre o reajustamento de vencimentos 

e salários dos servidores do Inst i tuto de Pesqu i 
sas Tecnológicas e dá outras providências. 

JÂN IO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

P A Ü 1 N A 16 — — — 

1 — D i r e t o r i a ; 
2 — V i c e - D i r e t o r i a ; 
3 — Secção de Administração; 
4 — Secção do Pessoal ; 
5 — Secção de Arqu ivo e Estatística; 
6 — Secção do M a t e r i a l ; 
7 — Secção de Despachos Marítimos; 
8 — Secção de Fiscalização; 
9 — Secção de T r ipu lan t es e C landes t inos ; 

10 — Corpo de Po l i c i amento ; 
11 — Esta le i ro . 

CAP ÍTULO I H ^ 
D a s atribuições dos órgãos 

Ar t i go 3.0 — Os órgãos da D . P , M . A •,. pnimiera ã*£ no 
capítulo anter ior , terão as seguintes atribuições precípuas: 

A ) — Diretoria: 
1 — d i r i g i r , or ientar , coordenar e supervis ionar os ser

viços gerais da Divisão, de acordo c om-a legislação v igen
te e o presente Reg imento In te rno ; 

2 — exercer função d isc ip l inar , i ns taurando processos 
formais compreendidos n a órbita de sua competência e 
promovendo, com a máxima regular idade, aqueles que fe 
r em determinados pelas autor idades superiores; 

3 — atender, com sol ic i tude, as requisições das auto 
r idades jud ic ia is , po l ic ia is , marítimas e portuárias, pres
tando- lhes , a inda , todo o concurso de que v e n h a m a n e 
cessitar; 

4 — propor às autor idades competentes, pelos trâmi
tes regulares, todas- as medidas convenientes à bôa or
dem dos fi-abalhos d a -Divisão;. 

5 — f isca l izar , r igsrosamante, a. boa aplicação das ve r 
bas orçamentárias; 

6 — autor i zar despesas e o seu respectivo pagamento, 
com f ie l observância das instruções vigentes; 

7 — central izar- e -encaminhar , convenientemente i n 
formado, todo expediente • admin is t ra t i vo de interesse do 
pessoal da Divisão (férias, licenças, etc;>; 

8 — de te rminar ou autor i za r a exeeução de serviços 
fora d a sede; 

9 — abr i r 6 encerrar cs l i v ros d a repartição, v isando 
os do " p o n t o " de todos os funcionários, excluídos os de 
Of ic ia is de V is i tas , sujeitos à escala mensa l ; 

10 — prorrogar as hc-taS do expediente, de con f o rm i 
dade com as necessidades do serviço; 

11 — trans fer i r , de u m a nàra outra secção da D.P .M.A . , 
qualquer servidor, per conveniência do ' serviço, excluídos 
os O f i c i a i s de V is i tas , qúè têm atribuições específicas; 

12 — designar os servidores qúè fòrém necessários p a 
r a a fiscalização e o po l i c iamento dos portos, aeroportos 
e l i t o r a l do Es tado ; I 

13 — organizar escalas de plantões, a f i m de que per 
maneça, sempre, n a repartição, u m funcionário apto a 
responder pelo serviço; 

14 — conceder e pror rogar a permanência, no t e r r i 
tório do Estado, dos t r ipu lantes desembarcados po r mo
t ivo de moléstia, comunicando , imed ia tamente , às a u t o - , 
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r idades superiores competentes, as razões d a concessão; 
15 — remeter ao Secretário da Segurança Pública, 

até o c i a 10 de jane i ro de cada ano, c i rcunstanc iado r e 
latório das at iv idades desenvolvidas pe la Divisão, no a n » 
an te r i o r ; 

16 — determinar a sede de exercício dos servidores 
da Divisão; 

17 — not i f i ca r as autoridades f iscais competentes, 
sem demora , dos casos de apreensão de mercador ias s u 
je i tas a direitos de exportação e importação; 

18 — remeter, com a máxima regularidade, à De le 
gacia Espec ia l i zada de Estrangeiros , do D . O . P . S . , as f i 
chas consulares e as l istas dos cidadãos estrangeiros de
sembarcados nos portos do Es tado ; 

19 — remeter às autor idades competentes, da O a p i -
t a l da República, as f ichas consulares dos passageiros 
que de ixarem o P a i s pelo Estado de São P a u l o ; 

20 — autor i zar a expedição de certaões, requerioas 
à Divisão, e visá-las, convenientemente, pa ra sua ma i o r 
autent ic idade e regular idade do serviço; 

21 — corresponder-se com as autor idades marítimas, 
portuárias e pol ic ia is , em matéria de serviço, e' represen
ta r às autor idades superiores, pelos cana is competentes, 
sobre a solução dos assmitoa de ma ior relevância; 

22 — executar e fazer cumpr i r , com solicitude, as 
ordens e instruções emanaaas de autor idade super ior 
competente, comunicando à Secre tar ia da Segurança Pú
b l i ca as ocorrências ver i f i cadas neste respeito; 

23 — ba ixar portar ias, instruções e ordens de se r 
viço, pa ra que sa obtenham maior regular idade e r e n d i 
mento nos trabalhos da Divisão. 

B) — Vice-Diretorla: 
1 — colaborar, permanentemente , com a D i re to r i a , 

em tudo que d iga respeito à boa ordem dos t raba lhos 
o a Divisão; 

2 — dar exato desempenho aos encargos que lhe fo 
r e m cometidos pe la D i r e t o r i a , de acordo com as necess i 
dades do serviço e com as normas estabelecidas neste 
Decre to ; 

3 — responder pe la D i r e t o r i a , nos impedimentos le
gais do D i r e t o r ; 

4 — d i r i g i r a sub-d i re tor ia , l oca l i zada n a C a p i t a l , 
fornecendo certidões de embarque e desembarque de pas 
sageiros dos Aeroportos in ternac iona is do Estado. 

C) — Secção de Administração: 
1 — centra l i zar , coordenar o preparar , pa ra o c o m 

petente despacho, todos os papeis entrados « a r e p a r t i 
ção; 

2 — t r a n s m i t i r as ordens de serviço e instruções 
emanadas da D i r e t o r i a , d i l igenc iando n o sentido de seu 
caba l cumpr imen to ; 

3 — atender ao público, em gera l , em todos os pe
didos de informações dir ig idos à repartição, submetendo 
à deliberação da D i r e t o r i a os assuntos de ma io r re le 
vância; 

4 — prestar, mediante autorização expressa- da D i 
re tor ia , informações sobre o que constar dos l ivros , p a 
peis e prontuários das diversas secções; 

5 — superv is ionar o expediente das demais secçoe3, 
confer indo-o e aprovando-o, antes de submetê-io a des
pacho : 

6 — abr i r e encerrar o ponto do pessoal de todas aa, 
secções- excetuando os sujeitos à escala mensa l ; 

7 — prestar à D i r e t o r i a e à V i c e -D i r e t o r i a ass i s ten . 
c i a técnica permanente , pa ra a solução de todos os a s - , 
suntos de ordem admin i s t ra t i va da Divisão; 

8 — responder pelo expediente da repartição, n o i m 
pedimento eventua l do D i r e t o r e do V i c e -D i r e t o r . 

D — Secção do Pessoal: 
1 — manter em d ia o fichário do pessoal lotado n a 

Divisão, fazendo as competentes anotações e alterações 
nos respectivos prontuários; . 

2 — o r gan i za i os atestados d3 frequência dc pessoal; 
3 — organizar a escala anua l de férias, submetendo-a 

à competente aprovação super ior ; 
4 — confecc ionar as Tolhas de pagamento e remetê-las 

com a máxima pontual idade , à repartição competente; 
5 — i n f o r m a r sobre os pedidos de reconsideração e 

recursos decorrentes de penal idades apl icadas aos servido
res d a Divisão; 

6 — prestar assistência técnica aos servidores da D i 
visão, or ientando-os sobre a m a n e i r a de apresentarem 
suas solicitações, sugestões e reclamações; 

7 — organizar a escala mensa l , pelo s i s t ema do ro
dízio, dos O f i c i a i s de V i s i t a s . 

E) — Secção de Arquivo e Estatística: 
1 — aguardar e conservar, em boa ordem, cs proces»' 

sos, papéis, l is tas arrecadadas de bordo e quaisquer outros 
documentos remet idos pelas diversas dependências da D i 
visão, c om o competente despacho p a r a arqu ivamento ; 
% 2 — atender as requisições de processos e dos demais 
oocumentos sob sua guarda , fazendo as remessas sempre 
sob ca rga ; 

3 — fornecer, de acordo c o m despacho do Diretor, 
certidões referentes a documentos, desembarques, embar
ques de passageiros, t r ipu lantes , náufragos e outros; 

4 — promovei- o reco lh imento ao arquivo dos processos 
e demais documentos Já solucionados e não mais necessá
r ios aos t raba lhos d a Divisão; 

5 — elaborar a estatística das at iv idades desenvolvidas 
pela Divisão, organizando quadros demonstrat ivos para 
ilustração de relatórios e representações; 

6 — fornecer à Secção de Administração com a má
x i m a sol ic i tude, bs informações necessárias ao atendimenr 
to do público, e m gera l . 

F) — Secção do Material: 1 

1 — confecc ionar os modelos do m a t e r i a l necessário 
à repartição e recebê-lo depois de pronto , p a r a a sua dis« 
tribuição às diversas dependências; 

2 — manter , em f ichas apropr iadas, a escrituração da 
verba dest inada à Divisão, para que se jam informados, 
eom precisão, os pedidos de aquisição de ma t e r i a l ; 

3 — manter , a título de colaboração com a D i v i s a i 
r.o M a t e r i a l , d a Sec re ta r i a da Segurança Pública, uma 
escrituração do ma t e r i a l permanente existente n a Divisão; 

4 — escr i turar , por espécie, em f i chas adequadas ou 
l ivros, as quantidades recebidas, as distribuições e o saldo, 
re houver, do m a t e r i a l ; 

5 — comun i ca r à D i r e t o r i a a existência de mater ia l 
f m desuso ou imprestável, bem como os danos e avariaa 
ver i f icados: 

6 — contro lar o consumo do ma t e r i a l e promover ou 
propor medidas que assegurem a sua conservação e que 
evi tem o desperdício; ,, 

7 — conservar, com o máximo cuidado, o mate r i a l bé
l ico, sobre êle mantendo fiscalização r igorosa e i n in t e r 
rup ta ; i 

8 — atender as requisições de m a t e r i a l apenas me-
r l iante autorização escr i ta d a D i r e t o r i a ; 

9 — levar, imed ia tamente , ao conhecimento da Dire» 
i o r i a , p a r a as providências cabíveis, toda e qualquer i r r e 
gu lar idade que se ver i f i car n a secção. 

G — Secção de Despachos Marítimos: 
1 — expedir todos os passes de saída de embarcações 

o,ue en t r em no porto, inc lus ive barcos de pesca* 
2 — man t e r r igorosa fiscalização sobre as selagens doa 


